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DECISÃO
 
 
 

Vistos, etc.
 
SENTENÇA ID 861807060 homologou o NOVEL INDÍGENA –COMUNIDADES
TUPINIQUIM E GUARANI e COMUNIDADE INDÍGENA GUARANI MBOAPY PINDÓ.
 
Por intermédio da PETIÇÃO ID 863730580, a COMISSÃO DE CACIQUES
TUPINIQUIM E GUARANI – TERRITÓRIO INDÍGENA DE ARACRUZ/ES requereu 
“a intimação da Fundação Renova para que, no prazo de 10 (dez)
dias, promova a verificação e aprovação dos referidos
documentos, nos termos da cláusula 2.1.7.1 do referido acordo,
oportunizando, assim, que os recursos possam ser
disponibilizados pelo juízo.”
 
A FUNDAÇÃO RENOVA, por meio da PETIÇÃO ID 871469557, requereu “a
juntada do ofício FR.2021.2013 (Doc. 01), por meio do qual foi
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disponibilizado à FUNAI e à Câmara Técnica de Povos Indígenas e
Comunidades Tradicionais (CT-IPCT) o Plano de Trabalho para
elaboração do Plano Básico Ambiental Indígena (PBAI) para as
Terras Indígenas Tupiniquim, Caieiras Velhas II e Comboios,
todas localizadas no município de Aracruz/ES (Doc. 02).”
 
Requereu, ainda, “a juntada dos inclusos (1) termos de acordo
celebrados com as Associações Indígenas Tupinikin de Caieiras
Velhas, da Aldeia Areal e da Aldeia Irajá (Doc. 03), e (2)
comprovantes dos depósitos judiciais, em favor das seis
associações indígenas que subscrevem o Termo de Acordo de Id
Num. 803765578 e do Termo Aditivo de Id Num. 803765584, dos
valores devidos a título de indenização pecuniária individual,
por núcleo familiar, em virtude de perda econômica, em
atendimento ao previsto nas Cláusula 2.1 e 2.1.7 (Num. 803765578
- Pág. 4) (Doc. 04), (…)”.
 
Informou, na oportunidade, “que já procedeu à análise dos termos de
quitação apresentados pela Comissão Requerente até o dia
16/12/2021 (Id Num. 863796047), tendo encontrado inconformidades
em alguns dos documentos apresentados, conforme planilha resumo
a seguir: (…)”, requerendo, “seja deferida às associações indígenas
o levantamento dos valores depositados em quantia proporcional
aos acordos conformes por elas apresentados e validados nos
termos da Cláusulas 2.1.7.1 do Acordo (Doc. 05), nos montantes
indicados na planilha acima (Doc. 07), como previsto na Cláusula
2.1.9 do acordo (Id Num. 803765578 - Pág. 6), para que elas
possam providenciar os repasses individuais às famílias, o que
se dará sem nenhuma ingerência e/ou responsabilidade por parte
da Fundação Renova.” e, ainda, “a intimação das Associações
signatárias do Acordo de Id Num. 803765578 para providenciarem a
correção dos termos inconformes, de acordo com os apontamentos
realizados pela Fundação Renova no arquivo disponibilizado
(Doc.06).”
 
Por meio da PETIÇÃO ID 872286090, a COMISSÃO DE CACIQUES TUPINIQUIM E
GUARANI – TERRITÓRIO INDÍGENA DE ARACRUZ/ES requereu “a expedição
de ordem judicial à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para transferência
dos valores constantes das guias juntadas pela Fundação Renova
(id 871469555) diretamente para as contas das Associações acima
indicadas.”
 
PETIÇÃO ID 872542095, oriunda da COMISSÃO DE CACIQUES TUPINIQUIM E
GUARANI – TERRITÓRIO INDÍGENA DE ARACRUZ/ES - reiterando a petição ID 
872286090 - foi distribuída em sede de PLANTÃO JUDICIAL, tendo o i. Juízo
Plantonista, deixado de manifestar-se sobre o mérito do pedido, em favor do Juízo
natural (cf. ID 872573065).
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A COMISSÃO DE CACIQUES TUPINIQUIM E GUARANI – TERRITÓRIO INDÍGENA
DE ARACRUZ/ES apresentou pedido de reconsideração da decisão ID 872542095 (ID
872941069), que foi indeferido (cf. ID 872966084).
 
A FUNDAÇÃO RENOVA, por meio da PETIÇÃO ID 873162558, requereu “a
substituição planilha apresentada na página 3 do ID 871469557,
pela acima apresentada (…)” e reiterou o requerimento para que “os
valores remanescentes permaneçam depositados, aguardando a
regularização das inconformidades pelas Associações e a
validação da Fundação Renova, observado o prazo de 15 dias
úteis, após a sua apresentação nos autos, deferido na sentença
de ID 861807060.”
 
Por intermédio da PETIÇÃO ID 874140069, a FUNDAÇÃO RENOVA veio novamente
a Juízo e requereu “a juntada dos (1) termos de acordo celebrados com
as Associações Indígenas Tupiniquim e Guarani, Tupinikin Guarany
da Aldeia Amarelos e Tupinikin da Aldeia Pau Brasil (doc. 1), os
quais foram fornecidos pelas referidas Associações.”.
 
Aduziu que “após informar o 1º lote de análises conformes e
inconformes dos termos de quitação através das petições IDs
871469555 e 873162558, procedeu à análise de novos termos de
quitação (“2º lote”), apresentados administrativamente pelo
procurador das Associações Indígenas no dia 24.12.2021, tendo
encontrado inconformidades em alguns dos documentos
apresentados, motivo pelo qual requer a juntada da listagem dos
termos de quitação conformes (Doc. 2) e não conformes (Doc. 3),
salientando que foram indicadas as respectivas não conformidades
existentes e as providências a serem tomadas para a sua
regularização.”
 
E, ainda, que “sem prejuízo dos requerimentos formulados na petição
de ID 873162558, a Fundação Renova requer seja deferida às
associações indígenas o levantamento dos valores depositados em
quantia proporcional aos novos acordos conformes (177 termos)
por elas apresentados e validados no 2º lote de análises, nos
termos da Cláusulas 2.1.7.1 do Acordo (Doc. 2), nos montantes
indicados na planilha abaixo, como previsto na Cláusula 2.1.9 do
acordo (Id Num. 803765578 - Pág. 6), para que elas possam
providenciar os repasses individuais às famílias, o que se dará
sem nenhuma ingerência e/ou responsabilidade por parte da
Fundação Renova.(…)”
 
Requereu, ainda, “a intimação das Associações signatárias do Acordo
de Id Num. 803765578 para providenciarem a correção dos termos
inconformes (426 termos), de acordo com os apontamentos
realizados pela Fundação Renova no arquivo disponibilizado (Doc.
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3).” e  ressaltou “a necessidade de os valores remanescentes aos
informados no 1º e 2º lotes de análises permanecerem
depositados, aguardando a regularização das inconformidades
pelas Associações e a validação da Fundação Renova, observado o
prazo de 15 dias úteis, após a sua apresentação nos autos,
deferido na sentença de ID 861807060.”
 
Por intermédio da petição ID 875534582, a COMISSÃO DE CACIQUES TUPINIQUIM
E GUARANI – TERRITÓRIO INDÍGENA DE ARACRUZ/ES manifestou “expressa e
integral concordância com os valores indicados pela Fundação
Renova em petição de id. 873162558, os quais deverão ser
transferidos diretamente para as contas das Associações.”
 
O COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) – IAJ, IBAMA, ICMBio, ANM, FUNAI, ANA,
representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por meio da Procuradoria
Federal no Estado de Minas Gerais, veio a juízo por meio da PETIÇÃO ID 876561063,
exarando ciência da SENTENÇA ID 861807060, que homologou o NOVEL INDÍGENA
–COMUNIDADES TUPINIQUIM E GUARANI – GUARANI MBOAPY PINDÓ aduziu in
verbis: "1. Ciente da r. sentença de ID 861807060, que veio a
homologar o Novel Indígena – Comunidades Tupiniquim e Guarani –
Guarani Mboapy Pindó. 2. Destaca-se que as entidades da
Administração Pública Federal, a incluir a FUNAI, não foram
signatárias da avença, ao que não se encontram vinculadas ou afetas
a efeitos derivados da coisa julgada quanto ao acordo. Assim, a
homologação produz efeitos entre os respectivos signatários do
acordo. Em consectário, não se tem oposição à homologação. 3. Ao
ensejo, tanto para o presente feito quanto para feitos congêneres,
junta-se em anexo para ciência do i. Juízo e das partes pontos de
relevância manejados pela seara técnica da FUNAI."
 
A FUNDAÇÃO RENOVA (ID 879544092) veio ajuízo aduzir e requerer "seja
deferido o levantamento dos valores depositados em quantia
proporcional aos acordos conformes por elas apresentados nos
três lotes submetidos à validação (conforme detalhado na
presente petição e nas manifestações de Ids Num. 871469555, Num.
873162558 e Num. 874140069), conforme montantes indicados nas
planilhas abaixo (...)".
 
Vieram os autos conclusos para DECISÃO.
 
FUNDAMENTO E DECIDO.
 
Conforme se extrai dos autos, por intermédio da SENTENÇA ID 861807060, houve 
homologação do “NOVEL INDÍGENA” – COMUNIDADES INDÍGENAS TUPINIQUIM
E GUARANI e COMUNIDADE INDÍGENA GUARANI MBOAPY PINDÓ.
 
In verbis:
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(...)
 

 
(...)
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(...)
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(...)
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(...)
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Vê-se, portanto, que, relativamente ao Acordo para Reparação de Danos
Econômicos Individuais, por Núcleo Familiar – Terras Indígenas
Caieiras Velhas II e Tupiniquim, em Aracruz-ES” (ID’s 803765578,
803765584), nos exatos termos da mencionada sentença homologatória, a liberação
pelo Juízo dos repasses às referidas associações depende do fornecimento dos
documentos e informações citados na Cláusula 2.1 do acordo, em especial dos termos
de quitação individual/familiar, cujas assinaturas hão de ser coletadas pelas
respectivas associações, tendo sido determinado no acordo homologado que caberia à
Fundação Renova, no prazo de 10 dias úteis, a análise e consequente manifestação
acerca da adequação da documentação para fins de liberação final do valor
depositado pelo Juízo (cf. Cláusulas 2.1.7.1 e 2.1.8 – Id Num. 803765578 - Pág. 6).
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Após a prolação da sentença, a FUNDAÇÃO RENOVA, por meio da PETIÇÃO ID
871469557, requereu a juntada dos comprovantes:
 

dos depósitos judiciais, em favor das seis associações
indígenas que subscrevem o Termo de Acordo de Id Num.
803765578 e do Termo Aditivo de Id Num. 803765584, dos
valores devidos a título de indenização pecuniária
individual, por núcleo familiar, em virtude de perda
econômica, em atendimento ao previsto nas Cláusula 2.1 e
2.1.7 (Num. 803765578 - Pág. 4) (Doc. 04), conforme
planilha de cálculos a seguir: 
 

 
Informou:
 

“que já procedeu à análise dos termos de quitação
apresentados pela Comissão Requerente até o dia
16/12/2021 (Id Num. 863796047), tendo encontrado
inconformidades em alguns dos documentos apresentados,
conforme planilha resumo a seguir:
 

 
A listagem dos termos de quitação conformes e não
conformes segue em anexo à presente petição (Doc. 05 e
Doc. 06), estando devidamente indicadas as respectivas
não conformidades existentes.
 

Requereu, ainda, na oportunidade:
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seja deferida às associações indígenas o levantamento dos
valores depositados em quantia proporcional aos acordos
conformes por elas apresentados e validados nos termos da
Cláusulas 2.1.7.1 do Acordo (Doc. 05), nos montantes
indicados na planilha acima (Doc. 07), como previsto na
Cláusula 2.1.9 do acordo (Id Num. 803765578 - Pág. 6),
para que elas possam providenciar os repasses individuais
às famílias, o que se dará sem nenhuma ingerência e/ou
responsabilidade por parte da Fundação Renova.” e, ainda,
 “a intimação das Associações signatárias do Acordo de Id
Num. 803765578 para providenciarem a correção dos termos
inconformes, de acordo com os apontamentos realizados
pela Fundação Renova no arquivo disponibilizado
(Doc.06).”
 

Posteriormente, a FUNDAÇÃO RENOVA, por meio da PETIÇÃO ID 873162558, veio
novamente a Juízo aduzir e requerer:
 

A planilha apresentada na página 3 do ID 871469557 contém
alguns equívocos, motivo pelo qual se requer a sua
retificação e substituição pela planilha abaixo. Requer,
ainda, seja deferido às Associações Indígenas o
levantamento dos valores depositados em quantia
proporcional aos acordos conformes por elas apresentados e
validados (ID 871469563), nos termos da Cláusulas 2.1.7.1 e
2.1.9 do Acordo (ID 803765578 - Pág. 6) e nos montantes
indicados na planilha abaixo (em substituição à planilha
apresentada na pg. 3 do ID 871469557), para que elas possam
providenciar os repasses individuais às famílias, o que se
dará sem nenhuma ingerência e/ou responsabilidade por parte
da Fundação Renova.
 

 
Por intermédio da PETIÇÃO ID 874140069, a FUNDAÇÃO RENOVA aduziu e
requereu:
 

após informar o 1º lote de análises conformes e
inconformes dos termos de quitação através das petições
IDs 871469555 e 873162558, procedeu à análise de novos
termos de quitação (“2º lote”), apresentados
administrativamente pelo procurador das Associações
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Indígenas no dia 24.12.2021, tendo encontrado
inconformidades em alguns dos documentos apresentados,
motivo pelo qual requer a juntada da listagem dos termos
de quitação conformes (Doc. 2) e não conformes (Doc. 3),
salientando que foram indicadas as respectivas não
conformidades existentes e as providências a serem
tomadas para a sua regularização.
 
(...)
 
sem prejuízo dos requerimentos formulados na petição de
ID 873162558, a Fundação Renova requer seja deferida às
associações indígenas o levantamento dos valores
depositados em quantia proporcional aos novos acordos
conformes (177 termos) por elas apresentados e validados
no 2º lote de análises, nos termos da Cláusulas 2.1.7.1
do Acordo (Doc. 2), nos montantes indicados na planilha
abaixo, como previsto na Cláusula 2.1.9 do acordo (Id
Num. 803765578 - Pág. 6), para que elas possam
providenciar os repasses individuais às famílias, o que
se dará sem nenhuma ingerência e/ou responsabilidade por
parte da Fundação Renova.
 

 
Requereu e ressaltou:
 

a intimação das Associações signatárias do Acordo de Id
Num. 803765578 para providenciarem a correção dos termos
inconformes (426 termos), de acordo com os apontamentos
realizados pela Fundação Renova no arquivo
disponibilizado (Doc. 3).
 
(...)
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a necessidade de os valores remanescentes aos informados
no 1º e 2º lotes de análises permanecerem depositados,
aguardando a regularização das inconformidades pelas
Associações e a validação da Fundação Renova, observado o
prazo de 15 dias úteis, após a sua apresentação nos
autos, deferido na sentença de ID 861807060.
 

Por intermédio da petição ID 875534582, a COMISSÃO DE CACIQUES TUPINIQUIM
E GUARANI – TERRITÓRIO INDÍGENA DE ARACRUZ/ES manifestou “expressa e
integral concordância com os valores indicados pela Fundação
Renova em petição de id. 873162558, os quais deverão ser
transferidos diretamente para as contas das Associações.”-
grifei
 
A FUNDAÇÃO RENOVA (ID 879544092), uma vez mais, veio a Juízo, aduzindo e
requerendo:
 

Inicialmente, a Fundação Renova informa que, após a
apresentação da petição de Id Num. 873162558, identificou
que um dos núcleos familiares integrantes da Associação
Indígena Tupinikin da Aldeia Areal1 já havia sido
anteriormente indenizado no âmbito do Novel Sistema
Indenizatório na quantia de R$ 94.585,00.
 
(...)
 
Dessa forma, quanto aos termos de quitação abordados na
petição de Id Num. 873162558, requer seja deferido o
levantamento pelas Associações Indígenas dos valores
depositados em quantia proporcional aos acordos conformes
por elas apresentados e validados (Id Num. 871469563), nos
termos da Cláusulas 2.1.7.1 e 2.1.9 do Termo de Acordo (Id
Num. 803765578 - Pág. 6) e nos montantes indicados na
planilha abaixo (em substituição à planilha de Id Num.
873162558 - Pág. 2), os quais consideram o desconto da
quantia de R$ 94.585,00 no montante devido à Associação
Indígena Tupinikin da Aldeia Areal:
 

 
(...)
 
Pelo exposto, considerando os termos de quitação
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apresentados até o presente momento pelas Associações
Indígenas, requer a Fundação Renova seja deferido o
levantamento dos valores depositados em quantia
proporcional aos acordos conformes por elas apresentados
nos três lotes submetidos à validação (conforme detalhado
na presente petição e nas manifestações de Ids Num.
871469555, Num. 873162558 e Num. 874140069), conforme
montantes indicados nas planilhas abaixo:
 

 
 
 
Consta dos autos que, nos termos do acordo entabulado e homologado, a
FUNDAÇÃO RENOVA procedeu os depósitos integrais (ID 871469562).
 
Após o fornecimento dos documentos e informações citados na Cláusula 2.1 do
acordo, inclusive os termos de quitação individual/familiar, cujas
assinaturas foram coletadas pelas respectivas associações, a Fundação Renova -
posteriormente à realização da análise - manifestou-se pela adequação da
documentação para fins de liberação do valor depositado pelo Juízo proporcional aos
termos "conformes", cf. Cláusulas 2.1.7.1 e 2.1.8 – Id Num. 803765578 - Pág. 6.
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Vale salientar que - além de aberta vista às partes/interessados no curso processual 
para fins de manifestação acerca do teor do acordo - as partes signatárias dos Termos
renunciaram expressamente ao prazo recursal em face da sentença homologatória, cf.
Cláusula 8.11 - Id Num. 803765578 - Pág. 17 in verbis:
 

 
Cumpre consignar que, nos termos do acordo homologado, trata-se de quitação
integral [cf. Cláusula 8.6] e houve cessação de auxílio de subsistência emergencial
("ASE") [cf. Cláusula 4ª]. 
 
Sendo assim, vê-se presentes os elementos aptos a ensejar o deferimento do pleito de
levantamento/transferência formulado COMISSÃO DE CACIQUES TUPINIQUIM E
GUARANI – TERRITÓRIO INDÍGENA DE ARACRUZ/ES e FUNDAÇÃO RENOVA. 
 

DISPOSITIVO
 
1. Pelo exposto e fiel a essas considerações, AUTORIZO o levantamento/transferência
da parcela incontroversa -ID 873162558 e ID 879544092 - (R$121.007.008,43 [cento e
vinte um milhões sete mil e oito reais e quarenta e três centavos, ref. 1ª petição], 
R$40.819.495,84 [quarenta milhões oitocentos e dezenove mil quatrocentos e noventa
e cinco reais e oitenta e quatro centavos, ref. 2ª petição] e R$20.069.877,62 [vinte um
milhões sessenta e nove mil oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e dois
centavos, ref. 3ª petição]) às respectivas contas das associações indicadas na petição
ID 875534582, a fim de que as referidas associações possam providenciar os repasses
individuais às famílias, nos termos do acordo entabulado e homologado, cf.
fundamentação supra. 
 
Os valores remanescentes aos informados no 1º, 2º e 3º lotes de análises devem
permanecer depositados, aguardando a regularização das inconformidades suscitadas
e as transferências ora deferidas devem observar os depósitos constantes do ID
871469562.
 
As associações deverão comprovar nos autos - no prazo de 15 dias após
a efetiva realização da diligência administrativa de transferência ora autorizada - o
cumprimento do item ii da Cláusula 2.1.9 - Id Num. 803765578 - Pág. 6. 
 
2.Intimem-se as associações signatárias do Acordo ID 803765578 para ciência,
manifestação e providências acerca da petição ID 874140069 e ID 879544092, em
especial no que diz respeito às inconformidades suscitadas.
 
 
 
Publique-se. Intime-se as partes/interessados.
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Ciência ao CIF-IBAMA-AGU e ao MPF
 
 
 
CUMPRA-SE.
 
 
 
Belo Horizonte/MG, data e hora do sistema.
 
 
 

 
 

JOSÉ CARLOS MACHADO JÚNIOR
 

JUIZ FEDERAL
 

- em auxílio/substituição na 12ª Vara Federal -
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